
                                                    UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
                                                        PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS
                                                        DIRETORIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DIVERSIDADE 
  

Edital n. 09/2020

Resultado Seleção de Estágio Serviço Social – PRAE/DAAD

Considerando a abertura de vaga e a realização de
seleção  para  estágio  em  Serviço  Social  na
Diretoria de Ações Afirmativas e Diversidade, da
Pró-reitoria  de  Assuntos  Estudantis  abaixo
publicamos o resultado por ordem de classificação
e convocação do primeiro colocado para dar início
às atividades.

1º – Abaixo constamos os aprovados na seleção de estágio, por ordem de classificação.

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

Camila Aparecida da Silva 
Albach

9,8 1°

Holiver Hilan Laroca Rosa 9,7 2º

Bianca Cristine Gonçalves 9,6 3º

Gustavo Canuto da Silva 9,4 4º

Willian Maia 9,2 5º

Ana Júlia Nogari de Castro 8,3 6º

Caroline Schmith de Camargo 7,7 7º

Luiza Stelle Linhares da Rocha 7,6 8º

Evelin Emanuele Cordeiro 7,3 9º

Letícia Rodrigues Pereira 6,3 10º

Carolina Palmeira Ribeiro 6,1 11º

Emely Aparecida dos Santos 5,5 12º

2°  A candidata  Luana  Collen  de  Oliveira  foi  considerada  desclassificada  da  seleção  por  não
comparecer para a realização da prova.
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3º Convocamos para a acadêmica Camila Aparecida da Silva Albach para comparecer na data de
10/03/2020, às 13h30, na sala  42, da Diretoria de Ações Afirmativas e Diversidade, da Pró-reitoria
de Assuntos Estudantis, no Bloco da Reitoria, Campus de Uvaranas para apresentar a documentação
necessária para a realização do estágio e para o início de suas atividades de estágio.

I – Documentos a serem apresentados no ato da apresentação para o início das atividades:
a) Cópia do RG, acompanhado do original para conferência;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia de um comprovante de residência;
d) Comprovante de matrícula atualizado;
e) Cópia da Carteira de Trabalho;
f) Dados de Conta Corrente – Banco do Brasil.

4º  –  O  não  comparecimento  na  data,  local  e  hora  descritos  no  artigo.  3º,  será  considerado
desistência da vaga, sendo o(a)  próximo(a) classificado(a) convocado(a) na sequência, em novo
edital.

Publique-se.

ASSINADO NO ORIGINAL
Silmara Carneiro e Silva

Diretoria de Ações Afirmativas e Diversidade
Pró-reitora de Assuntos Estudantis


